
 
 
 

OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais,
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Or
Município,

que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 
constar que a carga horária do cargo de TNS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Antônio Pereira, 280 

A Câmara Municipal de Indaiabira 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais,
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Or
Município, SANCIONA 

 
Art. 1º

que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 
constar que a carga horária do cargo de TNS 

 
Art. 2º
 
Art. 3º
 
Prefeitura Municipal de Indaiabira, 
 
 
 

 
 
 

 

Praça Antônio Pereira, 280 
TeleFax: (38) 3824 9118  E.mail:  

A Câmara Municipal de Indaiabira 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais,
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Or

SANCIONA a seguinte Lei
 
Art. 1º Altera

que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 
constar que a carga horária do cargo de TNS 

 
Art. 2º  Revogam
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Indaiabira, 
 
 
 

 
 
 

 

Praça Antônio Pereira, 280 
TeleFax: (38) 3824 9118  E.mail:  

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR N

A Câmara Municipal de Indaiabira 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais,
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Or

a seguinte Lei

Altera-se a Lei Complementar Municipal nº 034/2015, Anexo V, 
que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 
constar que a carga horária do cargo de TNS 

Revogam-se as disposições em contrário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Indaiabira, 

VANDERLÚCIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

Praça Antônio Pereira, 280 -Centro CEP 39536
TeleFax: (38) 3824 9118  E.mail:  indaiabiramg@yahoo.com.br

 

Gabinete do Prefeito 
 
 

LEI COMPLEMENTAR N
 

DISPÕE SOBRE A ALTER
COMPLEMENTAR MUNICIP
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI
 

A Câmara Municipal de Indaiabira 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais,
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Or

a seguinte Lei: 

se a Lei Complementar Municipal nº 034/2015, Anexo V, 
que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 
constar que a carga horária do cargo de TNS - Assiste

se as disposições em contrário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Indaiabira, 

VANDERLÚCIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

Centro CEP 39536-000  -
indaiabiramg@yahoo.com.br

Gabinete do Prefeito  

LEI COMPLEMENTAR Nº 036/

DISPÕE SOBRE A ALTER
COMPLEMENTAR MUNICIP
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI

A Câmara Municipal de Indaiabira APROVOU
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais,
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Or

se a Lei Complementar Municipal nº 034/2015, Anexo V, 
que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 

Assistente Social

se as disposições em contrário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Indaiabira, 20 de novembro de 2015.

VANDERLÚCIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

 

-  Indaiabira-
indaiabiramg@yahoo.com.br

º 036/2015 

DISPÕE SOBRE A ALTER
COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

APROVOU, e 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais,
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Or

se a Lei Complementar Municipal nº 034/2015, Anexo V, 
que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 

nte Social será 

se as disposições em contrário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

de novembro de 2015.

VANDERLÚCIO DE OLIVEIRA 

  

-MG  
indaiabiramg@yahoo.com.br 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
AL Nº 034/2015 E 

AS. 

 VANDERLÚCIO DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma da Lei, etc; com fulcro no Art. 85 da Lei Orgânica deste 

se a Lei Complementar Municipal nº 034/2015, Anexo V, 
que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 

 de 20 horas.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de novembro de 2015. 

AÇÃO DA LEI 
Nº 034/2015 E 

VANDERLÚCIO DE 
no uso de suas 

gânica deste 

se a Lei Complementar Municipal nº 034/2015, Anexo V, 
que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 

de 20 horas. 

AÇÃO DA LEI 
Nº 034/2015 E 

VANDERLÚCIO DE 
no uso de suas 

gânica deste 

se a Lei Complementar Municipal nº 034/2015, Anexo V, 
que trata da descrição dos cargos, carga horária e provimento, especificamente para 



 
 
 

CARGO                                      
TNS ASSISTENTE SOCIAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 
das Unidades sócio assistenciais d
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:
Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 
Social; elaborar, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 
usuários (as) e movimentos sociais no processo 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 
de Referência em Assistência Social 
de Assistência Social 
características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 
referenciadas ao
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 
área da saúde, 
fenômenos socioculturais e econômicos, que redu
prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 
dos direitos sociais, mobilizando
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 
reuni
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 
sentido de amenizar as tensões 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 
tuberculose, 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 

 

Praça Antônio Pereira, 280 

CARGO                                      
TNS ASSISTENTE SOCIAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 
das Unidades sócio assistenciais d
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:
Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 
Social; elaborar, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 
usuários (as) e movimentos sociais no processo 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 
de Referência em Assistência Social 
de Assistência Social 
características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 
referenciadas ao
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 
área da saúde, 
fenômenos socioculturais e econômicos, que redu
prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 
dos direitos sociais, mobilizando
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 
reuniões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 
sentido de amenizar as tensões 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 
tuberculose, 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 

 

Praça Antônio Pereira, 280 
TeleFax: (38) 3824 9118  E.mail:  

CARGO                                      
TNS ASSISTENTE SOCIAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 
das Unidades sócio assistenciais d
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:
Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 
Social; elaborar, executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 
usuários (as) e movimentos sociais no processo 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 
de Referência em Assistência Social 
de Assistência Social 
características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 
referenciadas ao CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 
área da saúde, o profissional tem como competências intervir junto aos 
fenômenos socioculturais e econômicos, que redu
prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 
dos direitos sociais, mobilizando
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 

ões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 
sentido de amenizar as tensões 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 
tuberculose, hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 

 

Praça Antônio Pereira, 280 
TeleFax: (38) 3824 9118  E.mail:  

Gabinete do Prefeito 

CARGO                                       
TNS ASSISTENTE SOCIAL 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 
das Unidades sócio assistenciais d
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:
Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 

executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 
usuários (as) e movimentos sociais no processo 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 
de Referência em Assistência Social 
de Assistência Social - CREAS; implementar o PAIF, de acordo com as 
características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 

CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 

o profissional tem como competências intervir junto aos 
fenômenos socioculturais e econômicos, que redu
prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 
dos direitos sociais, mobilizando
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 

ões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 
sentido de amenizar as tensões 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 

hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 

 

Praça Antônio Pereira, 280 -Centro CEP 39536
TeleFax: (38) 3824 9118  E.mail:  indaiabiramg@yahoo.com.br

 

Gabinete do Prefeito 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 
das Unidades sócio assistenciais do município.
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:
Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 

executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 
usuários (as) e movimentos sociais no processo 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 
de Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especi

CREAS; implementar o PAIF, de acordo com as 
características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 

CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 

o profissional tem como competências intervir junto aos 
fenômenos socioculturais e econômicos, que redu
prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 
dos direitos sociais, mobilizando-os ao exercício da cidadania; elaborar relatórios 
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 

ões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 
sentido de amenizar as tensões causadas pela doença e todo o processo de 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 

hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 

 

Centro CEP 39536-000  -
indaiabiramg@yahoo.com.br

Gabinete do Prefeito  

PRÉ-REQUISITO                                      
NÍVEL SUPERIOR
NA ÁREA ESPECÍFICA

Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 

o município. 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 

executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 
usuários (as) e movimentos sociais no processo de elaboração e avaliação do 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 

CRAS e Centro de Referência Especi
CREAS; implementar o PAIF, de acordo com as 

características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 

CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 

o profissional tem como competências intervir junto aos 
fenômenos socioculturais e econômicos, que reduzem a eficácia dos programas de 
prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 

os ao exercício da cidadania; elaborar relatórios 
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 

ões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 

causadas pela doença e todo o processo de 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 

hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 

 

-  Indaiabira-
indaiabiramg@yahoo.com.br

REQUISITO                                      
NÍVEL SUPERIOR 
NA ÁREA ESPECÍFICA

Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 

Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 

executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 

de elaboração e avaliação do 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 

CRAS e Centro de Referência Especi
CREAS; implementar o PAIF, de acordo com as 

características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 

CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 

o profissional tem como competências intervir junto aos 
zem a eficácia dos programas de 

prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 

os ao exercício da cidadania; elaborar relatórios 
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 

ões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 

causadas pela doença e todo o processo de 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 

hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 
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REQUISITO                                      

NA ÁREA ESPECÍFICA 

Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 

Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 

executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 

de elaboração e avaliação do 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 

CRAS e Centro de Referência Especi
CREAS; implementar o PAIF, de acordo com as 

características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 

CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. 

o profissional tem como competências intervir junto aos 
zem a eficácia dos programas de 

prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 

os ao exercício da cidadania; elaborar relatórios 
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 

ões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 

causadas pela doença e todo o processo de 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da fam
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 

hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 

REQUISITO                                       

Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os 
encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e 

Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da 
população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência Social; formular 
e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 

executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 
formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 
implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos (as) 

de elaboração e avaliação do 
orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais nos Centros 

CRAS e Centro de Referência Especializado 
CREAS; implementar o PAIF, de acordo com as 

características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias 
dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 

CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. Na 

o profissional tem como competências intervir junto aos 
zem a eficácia dos programas de 

prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à 
recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações 
problemas do acompanhamento social do tratamento da saúde; estimular o 
usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca 

os ao exercício da cidadania; elaborar relatórios 
sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de 

ões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, 
especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 

causadas pela doença e todo o processo de 
internação; realizar consulta social para dar encaminhamento às situações 
detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações 
socioeducativas nos diversos programas e clínicas, como na saúde da família, na 
saúde mental, na saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência (PCD), do trabalhador, no planejamento familiar, na redução de 
danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, 

hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e 
doméstica; participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção 
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à 



 
 
 

porta de entrada; observar e cumprir a
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previstas em regulamento.
CARGA HORÁRIA:
20h/SEMANAIS
OUTROS REQUISITOS:
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE
Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 
conhecimento da realidade do
das famílias.
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porta de entrada; observar e cumprir a
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previstas em regulamento.
CARGA HORÁRIA:
20h/SEMANAIS
OUTROS REQUISITOS:
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE
Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 
conhecimento da realidade do
das famílias.
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porta de entrada; observar e cumprir a
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previstas em regulamento.
CARGA HORÁRIA: 
20h/SEMANAIS 
OUTROS REQUISITOS:
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE
Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 
conhecimento da realidade do
das famílias. 
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Gabinete do Prefeito 

porta de entrada; observar e cumprir a
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previstas em regulamento. 

OUTROS REQUISITOS: 
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE
Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 
conhecimento da realidade do 
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porta de entrada; observar e cumprir a
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 

REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE 
Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 

 território e boa capacidade relacional e de escuta 
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Gabinete do Prefeito  

porta de entrada; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 

FORMA DE RECRUTAMENTO:
CONCURSO PÚBLICO

Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 

território e boa capacidade relacional e de escuta 
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s normas de higiene e segurança do 
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 

FORMA DE RECRUTAMENTO:
CONCURSO PÚBLICO

Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 

território e boa capacidade relacional e de escuta 
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s normas de higiene e segurança do 
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 

FORMA DE RECRUTAMENTO: 
CONCURSO PÚBLICO 

Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 

território e boa capacidade relacional e de escuta 

s normas de higiene e segurança do 
trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 

 

Deve possuir conhecimento da legislação referente à política nacional de 
assistência social; domínio sobre os direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; 

território e boa capacidade relacional e de escuta 


